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EDIÇÃO EXTRA Nº 03

GABINETE DE INTERVENÇÃO ESTADUAL NA SAÚDE DE CUIABÁ
<#E.G.B#1530317#1#1533216>

56/2023 - TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
- EMERGENCIAL

PROCESSO: MVP 00.109.175/2023-1

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VENTILADORES PULMONARES E 
ACESSÓRIOS PARA ATENDER O CENTRO MÉDICO INFANTIL NO 
HOSPITAL E PRONTO SOCORRO MUNICIPAL DE CUIABÁ.

FORNECEDOR:  LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES S.A - CNPJ nº 02.357.251/0001-53.

VALOR LOTE II: R$ 796.978,00 (setecentos e noventa e seis mil e 
novecentos e setenta e oito reais).

FUNDAMENTO: Artigo 24, IV, da Lei nº 8.666/93

RATIFICO nos termos da Lei nº 8.666/93 e Decreto 840/17, a presente 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - EMERGENCIAL em conformidade com o 
Termo de Referência nº 064/HPSMC/SAAHCR/SMS e Parecer Referencial 
- Procuradoria Geral do Estado oriunda do processo administrativo nº 
2023/11714.

Cuiabá, 27 de dezembro de 2023.

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI
INTERVENTORA

AUGUSTO S.S. CORDEIRO
CO-INTERVENTOR DE GESTÃO

<#E.G.B#1530317#1#1533216/>

Protocolo 1530317

<#E.G.B#1530318#1#1533217>

EXTRATO DO CONTRATO N° 078/2023/GISC

O MUNICIPIO DE CUIABÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, 
INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 15.084.338/0001-46, COM SEDE NA RUA 
GENERAL ANÍBAL DA MATA, Nº 139, NO BAIRRO DUQUE DE CAXIAS, 
CEP 78.043-268, EM CUIABÁ/MT, NESTE ATO REPRESENTADO PELA 
- INTERVENTORA DO ESTADO NA SAÚDE DE CUIABÁ CONFORME 
DECRETO ESTADUAL N° 164/2023 - SRA. DANIELLE PEDROSO DIAS 
CARMONA BERTUCINI, PORTADORA DA CÉDULA DE IDENTIDADE 
N° 13529820 SSP/MT E INSCRITA NO CPF SOB O N° 704.705.531-20, 
DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE E, DO OUTRO LADO, 
A EMPRESA COMPREHENSE DO BRASIL ENGENHARIA LTDA, 
INSCRITA NO CNPJ Nº 08.441.389/0001-12, COM SEDE NA RUA 
JOÃO OSWALDO CARDOSO (ÁREA INDUSTRIAL VALE DO PIRA), Nº 
600, SALA 1 AO 15, NO BAIRRO PIRACANGAGUA, EM TAUBATÉ-SP, 
REPRESENTADA NESTE ATO PELA SUA SÓCIA ADMINISTRADORA, 
SRA. RITA DE CÁSSIA BERNARDES ANDRADE, PORTADOR (A) DA 
CÉDULA DE IDENTIDADE N° 58.849.808-7 SSP/SP E INSCRITA NO CPF 
SOB O Nº 054.929.996-30, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA, 
CONTRATO ESTE, DECORRENTE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 095.997/2023, ORIUNDO DO PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 043/2023, DO QUAL SERÃO PARTES INTEGRANTES 
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 26/CTLC/SMS/2023, E QUE SERÁ 
REGIDO PELA LEI Nº 8.666/1993, LEI FEDERAL Nº 8.080/1990, LEI Nº 
10.534/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, E SUAS ALTERAÇÕES, 
SUBSIDIARIAMENTE PELO DECRETO ESTADUAL Nº 840/2017.

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CLÍNICA COM MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS 
NOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, PARA SUPRIR TODAS AS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL E PRONTO SOCORRO MUNICIPAL DE 
CUIABÁ-HPSMC, OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ.

DAS ESPECIFICAÇÕES, EXIGÊNCIAS PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS: A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SERÁ REALIZADA 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES 
NO PROCESSO:
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Item Descrição/especifica-
ção

Unid. Qtd. Valor 
Unit.

Valor 
total 

1 Serviço de manutenção 
de aparelho/
equipamentos da área de 
saúde - serviço especia-
lizado em equipamentos 
hospitalar em geral, com 
manutenção corretiva, 
preventiva e reposição 
de peças.

Serviço  06 R$ 
117.715,00

R$ 
706.290,00

VALOR TOTAL: R$ 706.290,00 (SETECENTOS E SEIS MIL E 
DUZENTOS E NOVENTA REAIS)

DEMANDA DO HOSPITAL E PRONTO SOCORRO MUNICIPAL DE 
CUIABÁ/HPSMC:

MANUTENÇÃO - PREVENTIVAS E CORRETIVAS 
Item Equipamento Modelo Quantidade Valor 

Unit.
   1 ASPIRADOR 

CIRÚRGICO
DIAPUMP 
COLIBRI

20 R$ 
80,00

   2 ASPIRADOR 
CIRÚRGICO

DIAPUMP-B089 09 R$ 
120,00

3 ESTERILIZADOR HIVACII 02 R$ 
1.600,00

4 OSMOSE H2OSW 02 R$ 
350,00

5 AUTOCLAVE 02 R$ 
1.600,00

6 ESTUFA 01 R$ 
250,00

7 SECADORA 01 R$ 
500,00

8 LAVADORA 01 R$ 
500,00

9 BALANÇA ELETRÔNICA P-200C 02 R$ 
120,00

10 BALANÇA ELETRÔNICA 02 R$ 
120,00

11 SELADORA PROTECT 
SEALPLUS

03 R$ 
120,00

12 SELADORA PEDAL 
ELETRICA

GRX 01 R$ 
120,00

13 RAIO X PORTATIL 01 R$ 
300,00

14 MICROSCÓPIO 
CIRURGICO OFTALMO-

LÓGICO

01 R$ 
800,00

15 ULTRASSOM LOGIQ F6 02 R$ 
800,00

16 ULTRASSOM CLARIS 01 R$ 
800,00

17 ELETROCARDIOGRAFO CARDIOCARE 01 R$ 
125,00

18 ELETROCARDIÓGRAFO COMPASSUS 
3000

03 R$ 
125,00

19 ELETROCARDIÓGRAFO SE 3 02 R$ 
125,00

20 ELETROCARDIOGRAFO CARDIOCARE 03 R$ 
125,00

21 BOMBA DE INFUSÃO MI 22 144 R$ 
150,00

22 BOMBA DE INFUSÃO TE-135 139 R$ 
80,00

23 CAMA ELÉTRICA RC203 18 R$ 
100,00

24 CAMA MECÂNICA 33 R$ 
100,00

25 CAMA MECÂNICA HM.2004B 03 R$ 
50,00

26 CAMA MECÂNICA MS  10.109 23 R$ 
50,00

27 DESFIBRILADOR HEARTDTART 
XL

01 R$ 
180,00

28 DESFIBRILADOR DFM100 01 R$ 
180,00

29 DESFIBRILADOR CARDIOMAX 04 R$ 
180,00

30 DESFIBRILADOR VIVO 04 R$ 
180,00

31 DESFIBRILADOR BENEHEART 
D3

01 R$ 
180,00

32 FOCO CIRURGICO 
AUXILIAR

SKYLED 120 07 R$ 
120,00

33 FOCO CIRURGICO 
AUXILIAR

FC3000 01 R$ 
120,00

34 OXÍMETRO DE PULSO UT100 02 R$ 
50,00

35 MONITOR MULTIPARÂ-
METRO

VITA 600a 02 R$ 
200,00

36 MONITOR MULTIPARÂ-
METRO

VITA 600 98 R$ 
180,00

37 VENTILADOR 
PULMONAR 

TRANSPORTE

MICROTAK 10 R$ 
180,00

38 ARCO CIRURGICO GE 02 R$ 
500,00

39 VENTILADOR 
PULMONAR 

TRANSPORTE

OXIMAG 14 R$ 
350,00

40 VENTILADOR 
PULMONAR

WL3 10 R$ 
450,00

41 VENTILADOR 
PULMONAR

FLEXIMAG 
PLUS

08 R$ 
450,00

42 VENTILADOR 
PULMONAR

FLEXIMAG 28 R$ 
450,00

43 VENTILADOR 
PULMONAR

IX5 15 R$ 
450,00

44 BISTURI ELETROCAU-
TERIO

ELETRONIX 14 R$ 
200,00

45 GASTROSCOPIA FUJION 01 R$ 
250,00

46 CARRINHO ANESTESIA SAB-4000 06 R$ 
450,00

O QUANTITATIVO A SER CONTRATADO FOI DIMENSIONADO 
PELA UNIDADE HOSPITALAR DE ACORDO COM OS NÚMEROS 
DE SOLICITAÇÕES DE PROCEDIMENTOS DA ESPECIALIDADE 
CONSTANTES NA FILA DA CENTRAL DE REGULAÇÃO DE CUIABÁ.

DA VIGÊNCIA: O PERÍODO DE VIGÊNCIA SERÁ DE ATÉ 180 (CENTO 
E OITENTA) DIAS OU ATÉ A COMPRA, NO CASO DE AQUISIÇÃO 
PARA ENTREGA IMEDIATA E INTEGRAL DO OBJETO, CONFORME AS 
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NOS RESPECTIVOS INSTRUMENTOS, COM 
BASE NO ART. 24, IV DA LEI 8.666/1993, VEDADA A PRORROGAÇÃO DO 
RESPECTIVO CONTRATO.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:

EXERCÍCIO - 2023
EXERCÍCIO - 2023
ÓRGÃO - 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE - 601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNÇÃO - 10 - SAÚDE
SUB FUNÇÃO - 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
PROGRAMA - 0033 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
PROJETO ATIVIDADE - 2455 - IMPLEMENTAR AÇÕES DE GESTÃO, 
MANUTENÇÃO E APOIO ADM. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
PROJETO ATIVIDADE - 2383 - FOMENTAR A REDE DE ATENÇÃO 
À URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PREVISTA NO PLANO DA REDE DE 
URGÊNCIA DA BAIXADA
FONTE - 016210000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE 
RECURSOS DO SUS - GOVERNO ESTADUAL
FONTE - 016000000000 - TRANSF. FUNDO A FDO DE REC. DO SUS - 
GOV. FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO SAÚDE
CONTA DE DESPESA - 33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 08a76765
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FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: CONFORME QUADRO 
EXEMPLIFICATIVO ABAIXO:

Gestor do Contrato Nome: Erika Auxiliadora Duarte Carvalho
Cargo/Lotação: Diretora Administrativa - 
HPSMC
CPF: 002.191.811-28
Matrícula: 4919322
E-mail: diradm.hpsmc@cuiaba.mt.gov.br 

Fiscal do Contrato Nome: Flávio José da Cunha
Cargo/Lotação: Coordenador de Apoio 
Logístico e Equipamentos Médico Hospitalar
CPF: 861.941.271-04
Matrícula: 4916623
E-mail: cunhaflavio061@gmail.com

Suplente do Fiscal Nome: Darlene Magalhães Pinheiro
Cargo/Lotação: Técnico de Nível Médio
CPF: 328.906.051-91
Matrícula: 458882
E-mail: cer.saude@cuiaba.mt.gov.br

FUNDAMENTO: A LAVRATURA DO PRESENTE CONTRATO DECORRE 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 043/2023, REALIZADA COM 
FUNDAMENTO NO ART. 24, INCISO IV, DA LEI Nº 8.666/1993.

CUIABÁ-MT, 26  DE DEZEMBRO DE 2023.

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI
INTERVENTORA - GISC

<#E.G.B#1530318#3#1533217/>

Protocolo 1530318
<#E.G.B#1530319#3#1533218>

EXTRATO DO CONTRATO N° 041/2023/GISC

O MUNICIPIO DE CUIABÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, 
INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 15.084.338/0001-46, COM SEDE NA RUA 
GENERAL ANÍBAL DA MATA, Nº 139, NO BAIRRO DUQUE DE CAXIAS, 
CEP 78.043-268, EM CUIABÁ/MT, NESTE ATO REPRESENTADO PELA 
- INTERVENTORA DO ESTADO NA SAÚDE DE CUIABÁ CONFORME 
DECRETO ESTADUAL N° 164/2023 - SRA. DANIELLE PEDROSO DIAS 
CARMONA BERTUCINI, PORTADORA DA CÉDULA DE IDENTIDADE 
N° 13529820 SSP/MT E INSCRITA NO CPF SOB O N° 704.705.531-20, 
DORAVANTE DENOMINADA LOCATÁRIA E DE OUTRO LADO, E DE 
OUTRO LADO A EMPRESA FIFS ADMINISTRAÇÕES E PARTICIPAÇÕES 
LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, REGULARMENTE 
INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 10.420.827/0001-08, COM SEDE NA RUA 
ALTOS DA SERRA, Nº 52, NO BAIRRO BOM CLIMA, EM CUIABÁ-MT, 
NESTE ATO REPRESENTADA PELA SUA SÓCIA PROPRIETÁRIA, 
SRA. FÁTIMA APARECIDA DE MARQUI MORAES, BRASILEIRA, 
PORTADORA DO CPF Nº 054.878.698-47, DORAVANTE DENOMINADA 
SIMPLESMENTE LOCADORA, COM FULCRO NO ART. 24, INC. X DA 
LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, BEM COMO 
NO DECRETO ESTADUAL Nº 1.525/2022, TENDO EM VISTA O QUE 
CONSTA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.089.018/2023-1.

OBJETO E FINALIDADE: O PRESENTE TERMO TEM COMO 
OBJETO A LOCAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA BAHIA, N 
° 117, LOTE 21, BAIRRO RIBEIRÃO DA PONTE, CUIABÁ-MT, PARA 
ATENDER À UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE RIBEIRÃO DA PONTE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CUIABÁ, EM ATENÇÃO ÀS 
ESPECIFICAÇÕES, CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA Nº 021/SAAPS/SMS/2023, CONSTANTES 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.089.018/2023-1. INTEGRAM 
O PRESENTE CONTRATO, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO, OS 
DOCUMENTOS ANEXADOS AOS AUTOS QUE NORTEIAM A PRESENTE 
CONTRATAÇÃO POR DECORRE DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 003/2023, EXIGIDOS POR FORÇA DO ART. 24, X DA LEI N° 8.666/93.

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E DO VALOR: AS CARACTERÍSTICAS 
DE INSTALAÇÕES, DE LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL E DEMAIS 
REQUISITOS EXIGIDOS NO ART. 24, X, DA LEI N° 8.666/93, E ART. 
36 DA LEI Nº 11.109/2020, FORAM DEVIDAMENTE OBSERVADOS, 
CONFORME DOCUMENTOS ANEXADOS AOS AUTOS, INTEGRANDO 
O PRESENTE INSTRUMENTO DE CONTRATO. O VALOR TOTAL DO 
PRESENTE CONTRATO É DE R$ 84.000,00 (OITENTA E QUATRO MIL 
REAIS) E O VALOR DO ALUGUEL MENSAL É DE R$ 3.500,00 (TRÊS 
MIL E QUINHENTOS REAIS).O CONTRATO SERÁ REAJUSTADO 
APÓS DECORRIDO 24 (VINTE E QUATRO) MESES DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO, CONFORME ÍNDICE IPCA/IBGE - INDICE NACIONAL 
DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO, OU OUTRO ÍNDICE QUE 
SEJA MAIS VANTAJOSO PARA ADMINISTRAÇÃO, MEDIANTE 
SOLICITAÇÃO FORMAL DA LOCADORA E AVALIAÇÃO DO IMÓVEL, 
SE RESERVANDO NO DIREITO DE SOLICITAR TEMPESTIVAMENTE, 

ANTES DO INTERREGNO DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES, O 
REAJUSTE, NOS TERMOS DA LEI.O REAJUSTE DECORRENTE DE 
SOLICITAÇÃO DA LOCADORA, SERÁ FORMALIZADO MEDIANTE 
TERMO DE APOSTILAMENTO, SALVO SE COINCIDENTE COM TERMO 
ADITIVO PARA FIM DE PRORROGAÇÃO E VIGÊNCIA OU ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL.O VALOR REAJUSTADO NÃO PODERÁ ULTRAPASSAR 
O VALOR MÁXIMO MENSAL DO IMÓVEL ESTIPULADO NO LAUDO DE 
AVALIAÇÃO.

DA VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ DE 24 (VINTE E QUATRO) 
MESES, COM INÍCIO NA DATA DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 E 
ENCERRAMENTO EM 22 DE DEZEMBRO DE 2026, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 3º DA LEI Nº 8.245, DE 1991, PODENDO, POR INTERESSE DA 
ADMINISTRAÇÃO, SER PRORROGADO POR PERÍODOS SUCESSIVOS. 
A LOCATÁRIA PROVIDENCIARÁ A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO 
PRESENTE CONTRATO NO DIÁRIO OFICIAL, NOS TERMOS DA LEI Nº 
8.666/93, PERMITINDO AMPLA DIVULGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DESTE 
CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DE RECURSOS CONSIGNADOS 
NA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

EXERCÍCIO - 2023
ÓRGÃO - 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE - 601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNÇÃO - 10 - SAÚDE
SUB FUNÇÃO - 301 - ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA - 0032 - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE
PROJETO ATIVIDADE - 2380 - IMPLEMENTAR A ASSISTÊNCIA DE 
ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE NO SUS CUIABÁ
PROJETO ATIVIDADE - 2381 - IMPLEMENTAR OS PROGRAMAS 
ESPECIAIS E ESTRATÉGIOS DE ATENÇÃO BÁSICA
PROJETO ATIVIDADE - 2463 - IMPLEMENTAR AS AÇÕES DE GESTÃO, 
MANUTENÇÃO E APOIO ADM. NA ATENÇÃO PRIMÁRIA
FONTE - 016210000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE 
RECURSOS DO SUS - GOVERNO ESTADUAL
FONTE - 016000000000 - TRANSF. FUNDO A FDO DE REC. DO SUS - 
GOV. FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO SAÚDE
CONTA DE DESPESA - 33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA

FUNDAMENTO: AS PARTES DECLARAM-SE SUJEITAS ÀS CLÁUSULAS 
DESTE CONTRATO, AOS PRECEITOS DE DIREITO PÚBLICO, ÀS 
NORMAS PREVISTAS NA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, BEM COMO 
NO DECRETO ESTADUAL Nº 1.525/2022 E, SUPLETIVAMENTE, 
PELOS PRINCÍPIOS DA TEORIA GERAL DOS CONTRATOS E PELAS 
DISPOSIÇÕES DE DIREITO PRIVADO, BEM COMO, PELAS CLÁUSULAS 
E CONDIÇÕES DESTE CONTRATO, E DA LEI Nº 8.245/1991.

CUIABÁ-MT, 27  DE DEZEMBRO DE 2023.

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI
INTERVENTORA - GISC

<#E.G.B#1530319#3#1533218/>

Protocolo 1530319
<#E.G.B#1530320#3#1533219>

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO ITENS 
REMANESCENTES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023
Processo Administrativo nº 00.070.963/2023-1

A empresa Cuiabana de Saúde Pública por intermédio do Diretor Geral, 
no uso de suas atribuições, torna público que os itens remanescentes do 
Pregão Eletrônico nº 023.2023, cujo objeto é o Registro de preços para 
futura e eventual aquisição, sob demanda de insumos para a realização 
de curativos em feridas crônicas e complexas do setor de prevenção de 
feridas, lesões de pele e suas complexidades - CCPTF para atender as 
necessidades do HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ DRº LEONY PALMA 
DE CARVALHO - HMC E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO 
- HMSB geridos pela EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, 
conforme quantitativo e exigências deste Edital e seus anexos, ADJUDICA 
E HOMOLOGA os ITENS REMANFESCENTES á empresa vencedora: 
ULTRA MEDKA PRODUTOS PARA SAUDE LTDA (14646435000112) 
com os lotes: 14 no valor total de R$ 22.042,80 (vinte e dois mil quarenta 
e dois reais e oitenta centavos). MEDX IMPORTAÇÃO COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA (31908465000179) 
com o lote: 1 no valor total de R$ 350.700,00 (trezentos e cinqüenta mil e 
setecentos reais).

Cuiabá - MT, 27 de dezembro de 2023

ISRAEL PANIAGO
Diretor Geral

<#E.G.B#1530320#3#1533219/>

Protocolo 1530320
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<#E.G.B#1530321#4#1533220>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070.2023

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 023/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.070.963/2023-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, 

na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio da sua Diretoria Executiva, representada pelos 

seus diretores: FÁBIO MARCELO MATOS DE LIMA, nomeado pelo decreto de intervenção n. 18, de 20 de março de 2023, publicado no Diário Oficial do 

Estado de Mato Grosso de 21 de março de 2023, exercendo o cargo de CO-INTERVENTOR - ECSP e, o ISRAEL SILVEIRA PANIAGIO, nomeado pelo 

decreto de intervenção n. 17, de 17 de março de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso em 17 de março de 2023, exercendo o cargo 

de Diretor Geral da Empresa Cuiabana e Saúde Pública - ECSP, CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.303/2016, Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 

7.892/2013, no Decreto municipal nº 5456/2014 e demais normas legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos 

itens a seguir elencados, conforme cláusulas abaixo e especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os 

referidos preços, oferecidos pela empresa: CASEX INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS E PRODUTOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 78.746.773/0001-09, 

com sede na Avenida Fredolin Wolf 4474 Santa Felicidade, Curitiba-Pr, e-mail: licitacoes@casex.com.br, neste ato representado pelo Sr. HERMAN MORA 

CASELLA, portador do RG nº 820902-2 SSP-PR e do CPF nº 171.620.259-00, residente em Curitiba/PR.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto e o Registro de preços para futura e eventual aquisição, sob demanda de insumos para a realização de curativos 

em feridas crônicas e complexas do setor de prevenção de feridas, lesões de pele e suas complexidades - CCPTF para atender as necessidades 

do HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ DRº LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDTO - HMSB geridos pela 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, de acordo com as especificações e quantitativos contidos nesta Ata de Registro de Preços;

1.2 Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Item Descrição UND de Medida Qtd.
Mensal HMC

Qtd.
Mensal

HMSB

Qtd. Est 
Anual

Valor Est. 
Unitário

Valor Est. Total

11 Solução de phmb 0,2%, betaína e água 
purificada. limpa, descontamina e controla 
a carga microbiana e o biofilme das 
feridas. o phmb tem ação antimicrobiana 
contra ampla gama de bactérias gram-po-
sitiva, gram negativa, fungos e leveduras. 
indicado para irrigação, limpeza, desconta-
minação, remoção de biofilme e hidratação 
das feridas colonizadas, infectadas ou 
não. Composição: água purificada, betaína 
0,1% e poliaminopropil biguanida 0,2%. 
solução aquosa 350 ml (variação +/- 
20ml). embalagem individual, que permita 
abertura, contendo dados de identifica-
ção, procedência número de lote, prazo 
de validade, atender a legislação sanitaria 
vigente e pertinente ao produto e registro 
no ministério da saúde.

MARCA: CS350 CASEX RA 
10222320033

UNIDADE

96 96 192 70,00 13.440,00

valor total de R$ 13.440,00 (treze mil e quatrocentos e quarenta reais).
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1.3 O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 

do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a preferência, em igualdade de condições.

1.4 Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 023/2023, e 

demais elementos constantes no Processo nº 00.070.963/2023-1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a 

licitante vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme 

as disposições contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública - ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões 

legais.

CLÁUSULA QUARTA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de 

homologação do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados.

4.2O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela ECSP.

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, 

ensejará a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

CLAUSULA QUINTA - DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO
5.1. Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 

7.892/2013, cabendo à ECSP promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s).

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja 

atingida a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados 

na forma da Lei;

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá:

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela ECSP, sem justificativa aceitável;

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s).

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades 
contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e mediante concordância por parte da ECSP.
7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre 
o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro de preços,
7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre 
a possibilidade de adesão.
7.4As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cem por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
7.5O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não partici-
pantes que aderirem.
7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos participantes, quando existirem.
7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da 
vigência da ata.
7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas 
próprias contratações, informando as ocorrências à ECSP.
7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, descrever no seu pedido:
7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas;
7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do registro;
7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas;
7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;
7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;
7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles 
a serem adotados por parte do fornecedor.
7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA LICITANTE
8.1 Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas neste instrumento e de outras decorrentes da natureza da entrega dos itens;
8.2 Manter os funcionários a disposição para atender as solicitações dos produtos, devendo os profissionais da CONTRATADA apresentar-se devidamente 
uniformizada e com identificação da empresa, crachás (nome da empresa, nome completo do profissional), durante todo o momento da entrega, sendo de inteira 
responsabilidade da Fornecedora as despesas com fornecimento dos mesmos sem qualquer ônus para contratante;
8.3 Cumprir todo o objeto da contratação, entregando os produtos especificados no Termo de Referência;
8.4 Prestar todos e quaisquer esclarecimentos ou informações que lhe forem solicitados pela ECSP e atender prontamente as reclamações sobre seus produtos.
8.5 A CONTRATADA obriga-se diante de qualquer reclamação, exigência ou observação na execução do contrato a atender prontamente a ECSP;
8.6 A CONTRATADA assumirá a responsabilidade integral e exclusiva pelos produtos adquiridos, bem como, responder por todas as atividades decorrentes do objeto 
do contrato, nos termos do Código Civil Brasileiro.
8.7 Fornecer e disponibilizar todo e qualquer meio de comunicação, número de Telefone, E-mail para serem encaminhados os pedidos via e-mail 24 (vinte e quatro) 
horas, um número de telefone celular como forma de comunicação imediata com o responsável pela supervisão dos serviços, devendo o responsável atender 
imediatamente quando houver a solicitação;
6.8 A responsabilidade será da CONTRATADA em recolher as despesas pecuniárias, logísticas e operacionais necessárias para o fornecimento do objeto contratado;
6.9 Deverá apresentar certidões negativas ou documentos afins junto a órgãos da Administração Pública Federal, Estadual e/ ou Municipal, relativos aos tributos, 
contribuições e outros de sua competência, bem como, FGTS;
8.10 Dar início a entrega dos produtos, cumprindo rigorosamente os prazos estabelecidos;
8.11 Apresentar ao Fiscal e/ou Suplente do Contrato previamente designados pela ECSP, toda e qualquer descrição dos produtos adquiridos e realizados, 
comprovando a qualidade dos mesmos, e prestar todas as informações necessárias ao cumprimento do Contrato;
8.12 A CONTRATADA deverá responder perante ECSP e/ou terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes a sua demora ou de sua omissão, na condução 
do Contrato ou por erros relativos ao fornecimento do objeto;
8.13 A CONTRATADA deve estar em dia com todas as obrigações, fiscais, tributárias, frentes aos seus funcionários e em relação ao objeto contratado;
8.14 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custo e que redundem em aumento de despesas 
para a ECSP;
8.15 Responsabilizar-se-á pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus 
empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhes venham a ser atribuídas por 
força de lei, relacionadas com o cumprimento da contratação;
8.16 A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente a ECSP qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros, julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;
8.17 O descumprimento injustificado das obrigações assumidas sujeita a fornecedora a multas, consoante o caput artigo 82 e parágrafos da Lei nº 13.303/2016 
incidentes sobre o valor da Nota de Empenho.
8.18 Os direitos e obrigações decorrentes deste contrato em benefício de qualquer dos contratantes são intransmissíveis a terceiros, conforme norma jurídica inserta 
no art. 286 do Código Civil, salvo ajuste prévio entre os Contratantes;
8.19 A CONTRATADA é responsável pala fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da contratação.
8.20 A CONTRATADA deverá realizar o fornecimento dos produtos conforme demanda solicitada e o pagamento será realizado mediante comprovação dos itens 
entregues.
8.21 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 E 17 A 27 e cumprir o Art. 39, Inciso VIII do código de defesa 
do consumidor (LEI Nº 8.078, DE 1990.
CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP
9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 da Minuta do Contrato (Anexo II) deste Edital.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do Contrato deste Edital.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do Contrato (Anexo II) deste Edital.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1 Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o licitante/adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem aplicadas em decorrência de 
atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento 
convocatório ou no contrato.
§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade de economia mista rescinda o 
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 08a76765



Página 7   28 de Dezembro de 2023 Nº 28.650Diário   Oficial
§ 2º A multa, aplicada após regular 
processo administrativo, será 
descontada da garantia do respectivo 
contratado.
§ 3º Se a multa for de valor superior 
ao valor da garantia prestada, 
além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, a qual 
será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela empresa 
pública ou pela sociedade de 
economia mista ou, ainda, quando for 
o caso, cobrada judicialmente”.
“Art. 83. Pela inexecução total ou 
parcial do contrato a empresa pública 
ou a sociedade de economia mista 
poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:
I - advertência;
II - multa, na forma prevista no 
instrumento convocatório ou no 
contrato;
III - suspensão temporária de 
participação em licitação e 
impedimento de contratar com a 
entidade sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos.
§ 1º Se a multa aplicada for superior 
ao valor da garantia prestada, 
além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que 
será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela empresa 
pública ou pela sociedade de economia 
mista ou cobrada judicialmente.
§ 2º As sanções previstas nos incisos 
I e III do caput poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, devendo 
a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, ser apresentada 
no prazo de 10 (dez) dias úteis.
Art. 84. As sanções previstas no 
inciso III do art. 83 poderão também 
ser aplicadas às empresas ou aos 
profissionais que, em razão dos 
contratos regidos por esta Lei:
I - tenham sofrido condenação 
definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos;
II - tenham praticado atos ilícitos 
visando a frustrar os objetivos da 
licitação;
III - demonstrem não possuir 
idoneidade para contratar com a 
empresa pública ou a sociedade de 
economia mista em virtude de atos 
ilícitos praticados”.

13.2 A penalidade de multa pode ser aplicada 
cumulativamente com as demais sanções.

13.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios 
de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 
de Responsabilização - PAR.
13.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 
não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa.
13.5 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 
danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultante de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
13.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 

causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o 
valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 
ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
12.846/2013;
13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade.
13.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 
previstas na Minuta do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E 
ENCARGOS
14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante:
14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das 
contratações do objeto desta Ata e do Edital;
14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, 
prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras 
despesas que se façam necessárias à execução do objeto.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas 
por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de 
Preços;
15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente 
Registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização da ECSP.
15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por 
publicação no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço 
eletrônico http://www.tce.mt.gov.br/.
15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em 
primeiro lugar e demais elementos do processo, todos pertencentes ao 
certame que deu origem a esta ata, são partes integrantes desta.
15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de 
registro de preços.
15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser 
alterados, observados os prazos e limites para supressões e acréscimos 
dispostos na Lei n º 13.303/2016.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro 
de Preços, não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro 
da Comarca da Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem às 
partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai 
por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença 
das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 14 de dezembro de 2023.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA
FÁBIO MARCELO MATOS DE LIMA

Diretor Técnico Administrativo

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA
ISRAEL SILVEIRA PANIAGIO

Diretor Geral

CASEX INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS E PRODUTOS MÉDICOS LTDA
CNPJ/MF nº CNPJ nº 08.774.906/0001-75

HERMAN MORA CASELLA
<#E.G.B#1530321#7#1533220/>

Protocolo 1530321
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<#E.G.B#1530322#8#1533221>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071.2023

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 023/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.070.963/2023-1
A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, 
na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio da sua Diretoria Executiva, representada pelos 
seus diretores: FÁBIO MARCELO MATOS DE LIMA, nomeado pelo decreto de intervenção n. 18, de 20 de março de 2023, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso de 21 de março de 2023, exercendo o cargo de CO-INTERVENTOR - ECSP e, o ISRAEL SILVEIRA PANIAGIO, nomeado pelo 
decreto de intervenção n. 17, de 17 de março de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso em 17 de março de 2023, exercendo o cargo 
de Diretor Geral da Empresa Cuiabana e Saúde Pública - ECSP, CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.303/2016, Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 
7.892/2013, no Decreto municipal nº 5456/2014 e demais normas legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos 
itens a seguir elencados, conforme cláusulas abaixo e especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os 
referidos preços, oferecidos pela empresa: NUTRI CARE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ Nº. 22.680.187/0001-54, sediada na AV. 
MIGUEL SUTIL, 14500, COOPHAMIL - CEP: 78028- 015 - CUIABÁ- MT, E-MAIL: nutricare@nutricaremt.com.br  neste ato representada pela Srª Glaucia 
Laine Gomes Pereira Macedo, portadora da Cédula de Identidade nº18850120 - SSP/MT e do CPF nº 651.657.641-68, residente e domiciliado em Cuiabá-Mt.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA DE INSUMOS PARA A 
REALIZAÇÃO DE CURATIVOS EM FERIDAS CRÔNICAS E COMPLEXAS DO SETOR DE PREVENÇÃO DE FERIDAS, LESÕES DE PELE E SUAS 
COMPLEXIDADES - CCPTF PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ DRº LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC 
E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDTO - HMSB GERIDOS PELA EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, de acordo com as especificações e 
quantitativos contidos nesta Ata de Registro de Preços;

1.2 Itens registrados:
a) Especificação e quantitativos:

Item Descrição UND de Medida Qtd.
Mensal HMC

Qtd.
Mensal

HMSB

Qtd. Est 
Anual

Valor Est. 
Unitário

Valor Est. Total

02 BOTA DE UNNA rolo cm caixa c/ 1 unidade: 
Bota de Unna bandagem inelástica que se 
ajusta ao membro inferior Pronta para o Uso 
consiste de uma bandagem contendo uma 
pasta de óxido de zinco que não endurece. 
Adapta-se aos contornos da perna, 
esticando-se suavemente, permanecendo 
flexível, Tratamento de úlceras venosas 
de perna e edema linfático proporciona 
tratamento local da insuficiência vascular.
MARCA: CURATEC

UNIDA
DE

120  120 33,00 3.960,00

06 Polihexametileno de (Biguanida-PHM-
B)+EDTA-100ml:é um gel incolor, inodoro, 
não gorduroso, hidratante com 0,1% de Po-
lihexametileno de Biguanida (PHMB), um 
agente antimicrobiano com amplo espectro 
de ação contra microorganismos como 
bactérias, fungos, leveduras e biofilme.
EDTA, um agente quelante que potencializa 
a ação do PHMB; Limpeza, desbridamento, 
escontaminação e umidificação de feridas 
cutâneas agudas, crônicas e queimaduras; 
Preservar a umidade da lesão; Auxiliar na 
remoção de crostas.

MARCA: CURATEC

UNIDADE
144 72 216 60,00 12.960,00
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09 Reestruturante MG 500i: Creme rees-

truturante não seletivo indicado nos 
processos de cicatrização de feridas, 
com ação antisséptica, bacteriostáti-
ca e bactericida. Contém ativos naturais 
em sua formulação. Prevenção e auxílio 
na regeneração de úlceras por pressão, 
venosas, varicosas, deiscência cirúrgica, 
erisipela, fasceite necrotizante, herpes 
zóster, carcinoma de pele, pioderma 
gangrenoso, feridas pós-traumáticas.

MARCA: HYCOS

UNIDADE
96 96 192 305,50 58.656,00

Valor total de R$ 75.576,00 (setenta e cinco mil e quinhentos e setenta e seis reais).

1.3 O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a preferência, em igualdade de condições.
1.4 Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da licitante, o Edital do Pregão Eletrônico nº 023/2023, e demais 
elementos constantes no Processo nº 00.070.963/2023-1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a 
licitante vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;
2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme 
as disposições contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 13.303, 30 de junho de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública - ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões 
legais.
CLÁUSULA QUARTA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de 
homologação do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados.
4.2O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela ECSP.
4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.
4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, 
ensejará a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.
CLAUSULA QUINTA - DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO
5.1. Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 
7.892/2013, cabendo à ECSP promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s).
6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja 
atingida a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o seguinte:
6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados 
na forma da Lei;
6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá:

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.
6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela ECSP, sem justificativa aceitável;
6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s).
6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fornecedor
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades 
contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e mediante concordância por parte da ECSP.
7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre 
o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro de preços,
7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre 
a possibilidade de adesão.
7.4As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cem por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
7.5O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não partici-
pantes que aderirem.
7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos participantes, quando existirem.
7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da 
vigência da ata.
7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas 
próprias contratações, informando as ocorrências à ECSP.
7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, descrever no seu pedido:
7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas;
7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do registro;
7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas;
7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;
7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;
7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles 
a serem adotados por parte do fornecedor.
7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA LICITANTE
8.1 Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas neste instrumento e de outras decorrentes da natureza da entrega dos itens;
8.2 Manter os funcionários a disposição para atender as solicitações dos produtos, devendo os profissionais da CONTRATADA apresentar-se devidamente 
uniformizada e com identificação da empresa, crachás (nome da empresa, nome completo do profissional), durante todo o momento da entrega, sendo de inteira 
responsabilidade da Fornecedora as despesas com fornecimento dos mesmos sem qualquer ônus para contratante;
8.3 Cumprir todo o objeto da contratação, entregando os produtos especificados no Termo de Referência;
8.4 Prestar todos e quaisquer esclarecimentos ou informações que lhe forem solicitados pela ECSP e atender prontamente as reclamações sobre seus produtos.
8.5 A CONTRATADA obriga-se diante de qualquer reclamação, exigência ou observação na execução do contrato a atender prontamente a ECSP;
8.6 A CONTRATADA assumirá a responsabilidade integral e exclusiva pelos produtos adquiridos, bem como, responder por todas as atividades decorrentes do objeto 
do contrato, nos termos do Código Civil Brasileiro.
8.7 Fornecer e disponibilizar todo e qualquer meio de comunicação, número de Telefone, E-mail para serem encaminhados os pedidos via e-mail 24 (vinte e quatro) 
horas, um número de telefone celular como forma de comunicação imediata com o responsável pela supervisão dos serviços, devendo o responsável atender 
imediatamente quando houver a solicitação;
6.8 A responsabilidade será da CONTRATADA em recolher as despesas pecuniárias, logísticas e operacionais necessárias para o fornecimento do objeto contratado;
6.9 Deverá apresentar certidões negativas ou documentos afins junto a órgãos da Administração Pública Federal, Estadual e/ ou Municipal, relativos aos tributos, 
contribuições e outros de sua competência, bem como, FGTS;
8.10 Dar início a entrega dos produtos, cumprindo rigorosamente os prazos estabelecidos;
8.11 Apresentar ao Fiscal e/ou Suplente do Contrato previamente designados pela ECSP, toda e qualquer descrição dos produtos adquiridos e realizados, 
comprovando a qualidade dos mesmos, e prestar todas as informações necessárias ao cumprimento do Contrato;
8.12 A CONTRATADA deverá responder perante ECSP e/ou terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes a sua demora ou de sua omissão, na condução 
do Contrato ou por erros relativos ao fornecimento do objeto;
8.13 A CONTRATADA deve estar em dia com todas as obrigações, fiscais, tributárias, frentes aos seus funcionários e em relação ao objeto contratado;
8.14 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custo e que redundem em aumento de despesas 
para a ECSP;
8.15 Responsabilizar-se-á pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus 
empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhes venham a ser atribuídas por 
força de lei, relacionadas com o cumprimento da contratação;
8.16 A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente a ECSP qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros, julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;
8.17 O descumprimento injustificado das obrigações assumidas sujeita a fornecedora a multas, consoante o caput artigo 82 e parágrafos da Lei nº 13.303/2016 
incidentes sobre o valor da Nota de Empenho.
8.18 Os direitos e obrigações decorrentes deste contrato em benefício de qualquer dos contratantes são intransmissíveis a terceiros, conforme norma jurídica inserta 
no art. 286 do Código Civil, salvo ajuste prévio entre os Contratantes;
8.19 A CONTRATADA é responsável pala fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da contratação.
8.20 A CONTRATADA deverá realizar o fornecimento dos produtos conforme demanda solicitada e o pagamento será realizado mediante comprovação dos itens 
entregues.
8.21 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 E 17 A 27 e cumprir o Art. 39, Inciso VIII do código de defesa 
do consumidor (LEI Nº 8.078, DE 1990.
CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP
9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 da Minuta do Contrato (Anexo II) deste Edital.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do Contrato deste Edital.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do Contrato (Anexo II) deste Edital.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do Contrato (Anexo II) deste Edital.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1 Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o licitante/adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem aplicadas em decorrência de 
atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento 
convocatório ou no contrato.
§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade de economia mista rescinda o 
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
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§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo contratado.
§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado 
pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela empresa pública ou pela 
sociedade de economia mista ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.
“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade de economia mista poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a entidade sancionadora, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos.
§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela 
sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade 
de economia mista ou cobrada judicialmente.
§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, devendo a 
defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.
Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais 
que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:
I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos;
II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a sociedade de economia mista em 
virtude de atos ilícitos praticados”.

13.2 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
13.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade 
da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
13.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
13.5 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
13.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013;
13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
13.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS
14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante:
14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto desta Ata e do Edital;
14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras 
despesas que se façam necessárias à execução do objeto.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;
15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da 
ECSP.
15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://
www.tce.mt.gov.br/.
15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que 
deu origem a esta ata, são partes integrantes desta.
15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro de preços.
15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, observados os prazos e limites para supressões e acréscimos 
dispostos na Lei n º 13.303/2016.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da 
Comarca da Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem às partes 
justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas 
assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 13 de dezembro de 2023.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA
FÁBIO MARCELO MATOS DE LIMA

Diretor Técnico Administrativo

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA
ISRAEL SILVEIRA PANIAGIO

Diretor Geral

NUTRI CARE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
CNPJ/MF nº CNPJ nº 22.680.187/0001-54

Glaucia Laine Gomes Pereira Macedo
<#E.G.B#1530322#11#1533221/>

Protocolo 1530322
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<#E.G.B#1530323#12#1533222>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072.2023

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 023/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.070.963/2023-1
A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, 
na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio da sua Diretoria Executiva, representada pelos 
seus diretores: FÁBIO MARCELO MATOS DE LIMA, nomeado pelo decreto de intervenção n. 18, de 20 de março de 2023, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso de 21 de março de 2023, exercendo o cargo de CO-INTERVENTOR - ECSP e, o ISRAEL SILVEIRA PANIAGIO, nomeado pelo 
decreto de intervenção n. 17, de 17 de março de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso em 17 de março de 2023, exercendo o cargo 
de Diretor Geral da Empresa Cuiabana e Saúde Pública - ECSP, CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.303/2016, Lei nº 10.520/2002, no Decreto 
nº 7.892/2013, no Decreto municipal nº 5456/2014 e demais normas legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição 
dos itens a seguir elencados, conforme cláusulas abaixo e especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, 
os referidos preços, oferecidos pela empresa: PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ nº 29.700.587/0001-23, sediada na Saíra-militar, 570, CEP: 86.702-700, Município de Arapongas-PR, e-mail: prioritta.saude@gmail.com, neste ato 
representada pelo Sr. Vinícius Lopes Salvi, brasileiro, solteiro, Portador(a) da Carteira de Identidade nº 108654511, expedida pela xxxxx, Inscrito no CPF nº 
078.204.279-14, residente e domiciliado em Arapongas-PR.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA DE INSUMOS PARA A 
REALIZAÇÃO DE CURATIVOS EM FERIDAS CRÔNICAS E COMPLEXAS DO SETOR DE PREVENÇÃO DE FERIDAS, LESÕES DE PELE E SUAS 
COMPLEXIDADES - CCPTF PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ DRº LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC 
E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDTO - HMSB GERIDOS PELA EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, de acordo com as especificações e 
quantitativos contidos nesta Ata de Registro de Preços;

1.2 Itens registrados:
a) Especificação e quantitativos:

Item Descrição UND de Medida Qtd.
Mensal HMC

Qtd.
Mensal

HMSB

Qtd. Est 
Anual

Valor Est. 
Unitário

Valor Est. Total

08 Curativo filme transparente rolo de 
poliuretano com adesivo de poliacrilato, 
com tiras de cor para auxílio na aplicação, 
permeável ao oxigênio e a vapores úmidos 
e impermeável a líquidos e bactérias. 
conformável, complementado por papel 
de poliéster revestido com poliuretano 
em ambos os lados e siliconizado em um 
lado. pode ser recortado e adaptado, de 
fácil aplicação.tamanho 10cm x 10m apro-
ximadamente (com variação +/ - 2 cm). 
dados de identificação, data de validade 
e de fabricação, numero do lote e registro 
Anvisa. disponibilizar foto do produto e 
fornecer capacitação para uso adequado 
do mesmo.

MARCA: COPERTINA

UNIDADE
96 96 192 88,38 16.968,96

Valor total de R$ 16.968,96 (dezesseis mil e novecentos e sessenta e oito reais e noventa e seis centavos).

1.3 O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 

do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a preferência, em igualdade de condições.

1.4 Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 023/2023, e 

demais elementos constantes no Processo nº 00.070.963/2023-1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a 

licitante vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;
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2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme 

as disposições contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública - ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões 

legais.

CLÁUSULA QUARTA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de 

homologação do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados.

4.2O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela ECSP.

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, 

ensejará a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

CLAUSULA QUINTA - DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO

5.1. Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 

7.892/2013, cabendo à ECSP promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s).

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja 

atingida a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados 

na forma da Lei;

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá:

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela ECSP, sem justificativa aceitável;

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s).

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor

CLÁUSULA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades 
contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e mediante concordância por parte da ECSP.
7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre 
o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro de preços,
7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre 
a possibilidade de adesão.
7.4As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cem por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
7.5O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não partici-
pantes que aderirem.
7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos participantes, quando existirem.
7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da 
vigência da ata.
7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas 
próprias contratações, informando as ocorrências à ECSP.
7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, descrever no seu pedido:
7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas;
7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do registro;
7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas;
7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;
7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;
7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles 
a serem adotados por parte do fornecedor.
7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA LICITANTE
8.1 Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas neste instrumento e de outras decorrentes da natureza da entrega dos itens;
8.2 Manter os funcionários a disposição para atender as solicitações dos produtos, devendo os profissionais da CONTRATADA apresentar-se devidamente 
uniformizada e com identificação da empresa, crachás (nome da empresa, nome completo do profissional), durante todo o momento da entrega, sendo de inteira 
responsabilidade da Fornecedora as despesas com fornecimento dos mesmos sem qualquer ônus para contratante;
8.3 Cumprir todo o objeto da contratação, entregando os produtos especificados no Termo de Referência;
8.4 Prestar todos e quaisquer esclarecimentos ou informações que lhe forem solicitados pela ECSP e atender prontamente as reclamações sobre seus produtos.
8.5 A CONTRATADA obriga-se diante de qualquer reclamação, exigência ou observação na execução do contrato a atender prontamente a ECSP;
8.6 A CONTRATADA assumirá a responsabilidade integral e exclusiva pelos produtos adquiridos, bem como, responder por todas as atividades decorrentes do objeto 
do contrato, nos termos do Código Civil Brasileiro.
8.7 Fornecer e disponibilizar todo e qualquer meio de comunicação, número de Telefone, E-mail para serem encaminhados os pedidos via e-mail 24 (vinte e quatro) 
horas, um número de telefone celular como forma de comunicação imediata com o responsável pela supervisão dos serviços, devendo o responsável atender 
imediatamente quando houver a solicitação;
6.8 A responsabilidade será da CONTRATADA em recolher as despesas pecuniárias, logísticas e operacionais necessárias para o fornecimento do objeto contratado;
6.9 Deverá apresentar certidões negativas ou documentos afins junto a órgãos da Administração Pública Federal, Estadual e/ ou Municipal, relativos aos tributos, 
contribuições e outros de sua competência, bem como, FGTS;
8.10 Dar início a entrega dos produtos, cumprindo rigorosamente os prazos estabelecidos;
8.11 Apresentar ao Fiscal e/ou Suplente do Contrato previamente designados pela ECSP, toda e qualquer descrição dos produtos adquiridos e realizados, 
comprovando a qualidade dos mesmos, e prestar todas as informações necessárias ao cumprimento do Contrato;
8.12 A CONTRATADA deverá responder perante ECSP e/ou terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes a sua demora ou de sua omissão, na condução 
do Contrato ou por erros relativos ao fornecimento do objeto;
8.13 A CONTRATADA deve estar em dia com todas as obrigações, fiscais, tributárias, frentes aos seus funcionários e em relação ao objeto contratado;
8.14 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custo e que redundem em aumento de despesas 
para a ECSP;
8.15 Responsabilizar-se-á pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus 
empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhes venham a ser atribuídas por 
força de lei, relacionadas com o cumprimento da contratação;
8.16 A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente a ECSP qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros, julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;
8.17 O descumprimento injustificado das obrigações assumidas sujeita a fornecedora a multas, consoante o caput artigo 82 e parágrafos da Lei nº 13.303/2016 
incidentes sobre o valor da Nota de Empenho.
8.18 Os direitos e obrigações decorrentes deste contrato em benefício de qualquer dos contratantes são intransmissíveis a terceiros, conforme norma jurídica inserta 
no art. 286 do Código Civil, salvo ajuste prévio entre os Contratantes;
8.19 A CONTRATADA é responsável pala fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da contratação.
8.20 A CONTRATADA deverá realizar o fornecimento dos produtos conforme demanda solicitada e o pagamento será realizado mediante comprovação dos itens 
entregues.
8.21 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 E 17 A 27 e cumprir o Art. 39, Inciso VIII do código de defesa 
do consumidor (LEI Nº 8.078, DE 1990.
CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP
9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 da Minuta do Contrato (Anexo II) deste Edital.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do Contrato deste Edital.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do Contrato (Anexo II) deste Edital.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do Contrato (Anexo II) deste Edital.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1 Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o licitante/adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem aplicadas em decorrência de 
atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento 
convocatório ou no contrato.
§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade de economia mista rescinda o 
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo contratado.
§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado 
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pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela empresa pública ou pela 
sociedade de economia mista ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.
“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade de economia mista poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a entidade sancionadora, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos.
§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela 
sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade 
de economia mista ou cobrada judicialmente.
§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, devendo a 
defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.
Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais 
que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:
I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos;
II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a sociedade de economia mista em 
virtude de atos ilícitos praticados”.

13.2 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
13.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade 
da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
13.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
13.5 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
13.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013;
13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
13.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS
14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante:
14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto desta Ata e do Edital;
14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras 
despesas que se façam necessárias à execução do objeto.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;
15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da 
ECSP.
15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://
www.tce.mt.gov.br/.
15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que 
deu origem a esta ata, são partes integrantes desta.
15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro de preços.
15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, observados os prazos e limites para supressões e acréscimos 
dispostos na Lei n º 13.303/2016.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da 
Comarca da Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem às partes 
justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas 
assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 13 de dezembro de 2023.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA
FÁBIO MARCELO MATOS DE LIMA

Diretor Técnico Administrativo

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA
ISRAEL SILVEIRA PANIAGIO

Diretor Geral

PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - LTDA
CNPJ/MF nº CNPJ nº 29.700.587/0001-23

<#E.G.B#1530323#15#1533222/>

Protocolo 1530323
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<#E.G.B#1530324#16#1533223>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074.2023

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 023/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.070.963/2023-1
A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, 
na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio da sua Diretoria Executiva, representada pelos 
seus diretores: FÁBIO MARCELO MATOS DE LIMA, nomeado pelo decreto de intervenção n. 18, de 20 de março de 2023, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso de 21 de março de 2023, exercendo o cargo de CO-INTERVENTOR - ECSP e, o ISRAEL SILVEIRA PANIAGIO, nomeado pelo 
decreto de intervenção n. 17, de 17 de março de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso em 17 de março de 2023, exercendo o cargo 
de Diretor Geral da Empresa Cuiabana e Saúde Pública - ECSP, CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.303/2016, Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 
7.892/2013, no Decreto municipal nº 5456/2014 e demais normas legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos 
itens a seguir elencados, conforme cláusulas abaixo e especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os 
referidos preços, oferecidos pela empresa: ULTRA MEDKA PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ/MF: 14.646.435/0001-12, com sede na 
Rua Rafael Vaz e Silva, nº 3496, Piso Superior, Bairro Liberdade em Porto Velho/RO, CEP: 76.803-847, e-mail: licitacao@ultramedka.com.br  neste ato 
representada pelo Sr. GIVANILDO LUIZ DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, comerciante, portador da Carteira de identidade RG n° 547.014 SSP/RO, em 
21/05/2008, CPF N° 607.889.762-49, residente e domiciliado em Porto Velho-Ro.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA DE INSUMOS PARA A 
REALIZAÇÃO DE CURATIVOS EM FERIDAS CRÔNICAS E COMPLEXAS DO SETOR DE PREVENÇÃO DE FERIDAS, LESÕES DE PELE E SUAS 
COMPLEXIDADES - CCPTF PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ DRº LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC 
E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDTO - HMSB GERIDOS PELA EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, de acordo com as especificações e 
quantitativos contidos nesta Ata de Registro de Preços;

1.2 Itens registrados:
a) Especificação e quantitativos:

Item Descrição UND de 
Medida

Qtd.
Mensal 
HMC

Qtd.
Mensal

HMSB

Qtd. Est 
Anual

Valor Est. 
Unitário

Valor Est. Total

12 Creme barreira produto lipofílico (repele a água), 
composto de óleo mineral, parafina líquida, petrolato, 
cera microcristalin, oleato de glicerol, álcool de 
lanolina, ácido cítrico, citrato de magnésio, ciclo-
meticona, glicerina, metilparabeno, propilparabe-
no, propilenoglicol, ação de barreira de proteção 
da pele contra exsudatos e efluentes agressivos, 
para hidratar e regular o ph da pele danificada. 
Embalagem, tubo com 60 ml, aproximadamente 
(com variação +/- 2 g). Com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade e registro no ministério da saúde. 

Disponibilizar foto produto
MARCA: COLOPLAST

UNIDA
DE

180 180 360 40,00 14.400,00

15 Pó Protetor de Área Perilesional: é indicado 
para o uso na pele periestomal como uma barreira 
protetora. Além disso, é utilizado também para 
absorver a umidade provocada por escoriações, der-
matite,absorve a umidade , auxilia na regeneração 
celular,  recuperação da pele e ajuda a melhorar a 
fixação das placas de colostomia.

MARCA: COLOPLAST 

UNIDADE
24 24 47,45 1.138,80

Valor total de R$ 15.538,80 (quinze mil e quinhentos e trinta e oito reais e oitenta centavos). 

1.3 O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
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do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a preferência, em igualdade de condições.

1.4 Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 023/2023, e 

demais elementos constantes no Processo nº 00.070.963/2023-1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a 

licitante vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme 

as disposições contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública - ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões 

legais.

CLÁUSULA QUARTA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de 

homologação do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados.

4.2O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela ECSP.

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, 

ensejará a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

CLAUSULA QUINTA - DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO

5.1. Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 

7.892/2013, cabendo à ECSP promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s).

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja 

atingida a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados 

na forma da Lei;

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá:

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela ECSP, sem justificativa aceitável;

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s).

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades 
contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e mediante concordância por parte da ECSP.
7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre 
o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro de preços,
7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre 
a possibilidade de adesão.
7.4As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cem por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
7.5O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não partici-
pantes que aderirem.
7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos participantes, quando existirem.
7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da 
vigência da ata.
7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas 
próprias contratações, informando as ocorrências à ECSP.
7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, descrever no seu pedido:
7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas;
7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do registro;
7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas;
7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;
7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;
7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles 
a serem adotados por parte do fornecedor.
7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA LICITANTE
8.1 Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas neste instrumento e de outras decorrentes da natureza da entrega dos itens;
8.2 Manter os funcionários a disposição para atender as solicitações dos produtos, devendo os profissionais da CONTRATADA apresentar-se devidamente 
uniformizada e com identificação da empresa, crachás (nome da empresa, nome completo do profissional), durante todo o momento da entrega, sendo de inteira 
responsabilidade da Fornecedora as despesas com fornecimento dos mesmos sem qualquer ônus para contratante;
8.3 Cumprir todo o objeto da contratação, entregando os produtos especificados no Termo de Referência;
8.4 Prestar todos e quaisquer esclarecimentos ou informações que lhe forem solicitados pela ECSP e atender prontamente as reclamações sobre seus produtos.
8.5 A CONTRATADA obriga-se diante de qualquer reclamação, exigência ou observação na execução do contrato a atender prontamente a ECSP;
8.6 A CONTRATADA assumirá a responsabilidade integral e exclusiva pelos produtos adquiridos, bem como, responder por todas as atividades decorrentes do objeto 
do contrato, nos termos do Código Civil Brasileiro.
8.7 Fornecer e disponibilizar todo e qualquer meio de comunicação, número de Telefone, E-mail para serem encaminhados os pedidos via e-mail 24 (vinte e quatro) 
horas, um número de telefone celular como forma de comunicação imediata com o responsável pela supervisão dos serviços, devendo o responsável atender 
imediatamente quando houver a solicitação;
6.8 A responsabilidade será da CONTRATADA em recolher as despesas pecuniárias, logísticas e operacionais necessárias para o fornecimento do objeto contratado;
6.9 Deverá apresentar certidões negativas ou documentos afins junto a órgãos da Administração Pública Federal, Estadual e/ ou Municipal, relativos aos tributos, 
contribuições e outros de sua competência, bem como, FGTS;
8.10 Dar início a entrega dos produtos, cumprindo rigorosamente os prazos estabelecidos;
8.11 Apresentar ao Fiscal e/ou Suplente do Contrato previamente designados pela ECSP, toda e qualquer descrição dos produtos adquiridos e realizados, 
comprovando a qualidade dos mesmos, e prestar todas as informações necessárias ao cumprimento do Contrato;
8.12 A CONTRATADA deverá responder perante ECSP e/ou terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes a sua demora ou de sua omissão, na condução 
do Contrato ou por erros relativos ao fornecimento do objeto;
8.13 A CONTRATADA deve estar em dia com todas as obrigações, fiscais, tributárias, frentes aos seus funcionários e em relação ao objeto contratado;
8.14 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custo e que redundem em aumento de despesas 
para a ECSP;
8.15 Responsabilizar-se-á pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus 
empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhes venham a ser atribuídas por 
força de lei, relacionadas com o cumprimento da contratação;
8.16 A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente a ECSP qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros, julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;
8.17 O descumprimento injustificado das obrigações assumidas sujeita a fornecedora a multas, consoante o caput artigo 82 e parágrafos da Lei nº 13.303/2016 
incidentes sobre o valor da Nota de Empenho.
8.18 Os direitos e obrigações decorrentes deste contrato em benefício de qualquer dos contratantes são intransmissíveis a terceiros, conforme norma jurídica inserta 
no art. 286 do Código Civil, salvo ajuste prévio entre os Contratantes;
8.19 A CONTRATADA é responsável pala fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da contratação.
8.20 A CONTRATADA deverá realizar o fornecimento dos produtos conforme demanda solicitada e o pagamento será realizado mediante comprovação dos itens 
entregues.
8.21 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 E 17 A 27 e cumprir o Art. 39, Inciso VIII do código de defesa 
do consumidor (LEI Nº 8.078, DE 1990.
CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP
9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 da Minuta do Contrato (Anexo II) deste Edital.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do Contrato deste Edital.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do Contrato (Anexo II) deste Edital.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do Contrato (Anexo II) deste Edital.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1 Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o licitante/adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem aplicadas em decorrência de 
atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento 
convocatório ou no contrato.
§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade de economia mista rescinda o 
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
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§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo contratado.
§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado 
pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela empresa pública ou pela 
sociedade de economia mista ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.
“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade de economia mista poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a entidade sancionadora, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos.
§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela 
sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade 
de economia mista ou cobrada judicialmente.
§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, devendo a 
defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.
Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais 
que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:
I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos;
II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a sociedade de economia mista em 
virtude de atos ilícitos praticados”.

13.2 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
13.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade 
da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
13.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
13.5 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
13.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013;
13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
13.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS
14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante:
14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto desta Ata e do Edital;
14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras 
despesas que se façam necessárias à execução do objeto.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;
15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da 
ECSP.
15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://
www.tce.mt.gov.br/.
15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que 
deu origem a esta ata, são partes integrantes desta.
15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro de preços.
15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, observados os prazos e limites para supressões e acréscimos 
dispostos na Lei n º 13.303/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da 
Comarca da Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem às partes 
justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas 
assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 14 de dezembro de 2023.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA
FÁBIO MARCELO MATOS DE LIMA

Diretor Técnico Administrativo

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA
ISRAEL SILVEIRA PANIAGIO

Diretor Geral

ULTRA MEDKA PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
CNPJ nº 14.646.435/0001-12

GIVANILDO LUIZ DOS SANTOS
<#E.G.B#1530324#19#1533223/>

Protocolo 1530324
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AVISO DE RESULTADO ITENS REMANESCENTES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023
Processo Administrativo nº 00.070.963/2023-1

A empresa Cuiabana de Saúde Pública torna público para conhecimento 
dos interessados, o RESULTADO dos itens remanescentes Pregão 
Eletrônico nº 023.2023 cujo objeto e o Registro de preços para futura e 
eventual aquisição, sob demanda de insumos para a realização de curativos 
em feridas crônicas e complexas do setor de prevenção de feridas, lesões 
de pele e suas complexidades - CCPTF para atender as necessidades do 
HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ DRº LEONY PALMA DE CARVALHO 
- HMC E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB geridos pela 
EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, conforme quantitativo e 
exigências deste Edital e seus anexos. Sagrou-se vencedora a empresas:  
ULTRA MEDKA PRODUTOS PARA SAUDE LTDA (14646435000112) 
com os lotes: 14 no valor total de R$ 22.042,80 (vinte e dois mil quarenta 
e dois reais e oitenta centavos). MEDX IMPORTAÇÃO COMERCIO E 
REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA (31908465000179) 
com o lote: 1 no valor total de R$ 350.700,00 (trezentos e cinqüenta mil e 
setecentos reais). Itens fracassados: 3, 4, 5, 13, 16 e 17

Cuiabá - MT, 27 de dezembro de 2023

FABIO MARCELO MATOS DE LIMA
Diretor Técnico adm. Co-interventor

ISRAEL PANIAGO
Diretor Geral

<#E.G.B#1530325#20#1533224/>

Protocolo 1530325
<#E.G.B#1530327#20#1533227>

AVISO DE SUSPENSÃO N° 01/2023

Processo: MVP 00.082.745/2023-1

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de produção 
e distribuição de refeições e dietas hospitalares de acordo com as normas 
técnicas (RDC e ANVISA).
JUSTIFICATIVA: O Gabinete de Intervenção do Estado na Saúde de 
Cuiabá manifesta pela suspensão ex officio do processo de contratação 
registrado pelo MVP 082.745/2023-1, em detrimento do encerramento do 
exercício de 2023
Cuiabá / MT, 22 de dezembro de 2023.

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI
INTERVENTORA

AUGUSTO S.S. CORDEIRO
CO-INTERVENTOR DE GESTÃO

<#E.G.B#1530327#20#1533227/>

Protocolo 1530327
<#E.G.B#1530328#20#1533228>

DECRETO DE INTERVENÇÃO Nº 117/2023.

Dispõe sobre os prazos e limites para 
a execução orçamentária e financeira 
no âmbito da Secretaria Municipal de 
Saúde de Cuiabá e Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública, a serem observados 
nos procedimentos de encerramento do 
exercício financeiro de 2023.

A INTERVENTORA ESTADUAL NA SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 189, § 1º, 
alínea �c�, da Constituição Estadual, bem como, o art. 4º, § 1º do Decreto 
estadual nº 164, de 14 de março de 2023, e
CONSIDERANDO que o art. 35, IV, da Constituição Federal dispõe que 
o Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios 
localizados em Território Federal, exceto quando o Tribunal de Justiça der 
provimento a representação para assegurar a observância de princípios 
indicados na Constituição Estadual, ou para prover a execução de lei, de 
ordem ou de decisão judicial;
CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso - 
TJMT julgou procedente a Representação nº 1017735-80.2022.8.11.0000, 
formulada pela Procuradoria Geral de Justiça - PGJ, para determinar 
a intervenção do Estado de Mato Grosso no Município de Cuiabá, 
exclusivamente na pasta da saúde, incluindo a Administração Direta e 
Indireta relacionadas a esta política pública;
CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça conferiu à interventora, que 

substituirá o Prefeito, com amplos poderes de gestão e administração, 
podendo editar decretos, atos, inclusive orçamentários, fazer nomeações, 
exonerações, determinar medidas imperativas aos subordinados e demais 
servidores da Secretaria, até que se cumpram efetivamente todas as 
providências necessárias à regularização da saúde na cidade de Cuiabá;
CONSIDERANDO pagamentos realizados pela Intervenção, relacionados a 
despesas de exercícios anteriores;
CONSIDERANDO o disposto no Ofício nº 132/SAG/SMS/2023, 
encaminhado à Secretaria Municipal de Planejamento de Cuiabá, que 
solicita suplementação orçamentária de R$ R$ 80.569.002,00 (oitenta 
milhões quinhentos e sessenta e nove mil e dois reais), valor este equivalente 
às despesas de exercícios anteriores quitadas com o orçamento de 2023;
CONSIDERANDO que, até o momento, não houve resposta por parte 
da Secretaria Municipal de Planejamento a respeito do pedido de 
suplementação orçamentária;
CONSIDERANDO o requerimento formulado ao Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso, Protocolo 121615, relativo à solicitação de 
suplementação orçamentária para a Prefeitura Municipal de Cuiabá;
CONSIDERANDO os entraves causados pela ausência de suplementação, 
especialmente no que se refere ao fechamento do exercício de 2023;

RESOLVE:
Art. 1° Para o encerramento do exercício financeiro de 2023 da Secetaria 
Municipal de Saúde de Cuiabá e Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
ficam definidas as datas-limite constantes no Anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI
Interventora Estadual de Saúde de Cuiabá

Decreto nº 164/2023

ANEXO

ITEM ASSUNTO PROVIDÊNCIA PRAZO

03 Processos
Licitatórios

Realização de 
qualquer modalidade 
de processo licitatório 
ou adesão de atas a 
conta de recursos do 
orçamento de 2022.

29/12/2023

04 Aditivos Contratuais
Protocolo na SMGE 
aditivos de prazos 
de contratos com 
vencimento do mês 
12/2022 a 02/2023

29/12/2023

05 Empenho de 
Despesas

Pessoal, Encargos 
Sociais, Diárias, 
Transferências Cons-
titucionais, Juros e 
Encargos da Dívida e 
Amortização da Dívida 
Pública.

29/12/2023

Demais despesas 29/12/2023

06
Liquidação de 
Despesas

Liquidação de 
despesas de Trans-
ferências Consti-
tucionais, tarifas 
públicas, encargos 
em geral e parcelas de 
contratos de serviços 
continuados e folha de 
pagamento.

29/12/2023

Demais despesas. 29/12/2023

07
Pagamento de 
Despesas Emissão de Ordens 

Bancárias.
29/12/2023

08 Cancelamento de 
Empenho

As unidades 
financeiras dos órgãos 
e/ou entidades deverão 
cancelar os empenhos 
das despesas que não 
serão executadas no 
exercício de 2023.

29/12/2023

<#E.G.B#1530328#20#1533228/>

Protocolo 1530328
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PORTARIA Nº 128/2023/GISC/DGP/SMS

A INTERVENTORA ESTADUAL NA SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 189, § 1º, alínea “c”, da Constituição Estadual, bem como, o artigo 4º, § 1º do Decreto estadual n.º 1.591, de 29 de 
Dezembro de 2022, e

CONSIDERANDO que o art. 35, IV, da Constituição Federal dispõe que o Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios 
localizados em Território Federal, exceto quando o Tribunal de Justiça der provimento a representação para assegurar a observância de princípios 
indicados na Constituição Estadual, ou para prover a execução de lei, de ordem ou de decisão judicial;

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso - TJMT julgou procedente a Representação nº 1017735-80.2022.8.11.0000, 
formulada pela Procuradoria Geral de Justiça - PGJ, para determinar a intervenção do Estado de Mato Grosso no Município de Cuiabá, exclusivamente na 
pasta da saúde, incluindo a Administração Direita e Indireta relacionadas a esta política pública;

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça conferiu à interventora, que substituirá o Prefeito, com amplos poderes de gestão e administração, 
podendo editar decretos, atos, inclusive orçamentários, fazer nomeações, exonerações, determinar medidas imperativas aos subordinados e demais 
servidores da Secretaria, até que se cumpram efetivamente todas as providências necessárias à regularização da saúde na cidade de Cuiabá,

CONSIDERANDO as solicitações formuladas nos autos dos Processos MVP e ANÁLISES TÉCNICAS;

RESOLVE:

Art. 1º - DEFERIR - Elevações de Classe dos servidores, conforme legislação específica de movimentação da carreira:

Matrícula Nome Cargo Para Classe Data do requerimento MVP
1964931 DANIELY BEATRICE 

RIBEIRO DO LAGO
ENFERMEIRO C 05/12/2023 108.237/2023-1

4884427 KARINA DANIELE 
MARQUES DE MORAES

ENFERMEIRO C 11/12/2023 109.264/2023-1

4018073 CID ALEXANDRE 
RODRIGUES FERREIRA

MÉDICO B 11/12/2023 109.299/2023-1

4883601 MAYRA BARONIO ESPECIALISTA DE SAÚDE C 11/12/2023 109.500/2023-1

4883602 ANA PAULA VICENTIM DE 
OLIVEIRA

ENFERMEIRO C 12/12/2023 109.788/2023-1

1588668 ROSIMAR COELHO 
NASCIMENTO

 AUXILIAR MUNICIPAL - EM 
EXTINÇÃO

E 12/12/2023 110.045/2023-1

4868051 JUARES ANTONIO 
CIVIDINI JUNIOR

MÉDICO D 13/12/2023 110.353/2023-1

4017680 JASMELINDA CAROLINA 
DA SILVA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM D 15/12/2023 111.299/2023-1

2586125 BENEDITO OSCAR 
FERNANDES

 AUXILIAR MUNICIPAL - EM 
EXTINÇÃO

D 19/12/2023 112.353/2023-1

1000835 ROSIDELMA BENEDITA DE 
SOUZA BARROS

AGENTE DE SAÚDE E 19/12/2023 112.535/2023-1

4870215 LEILA CRISTINA LOPES 
DE ARAUJO

CIRURGIÃO DENTISTA C 19/12/2023 112.682/2023-1

4876497 FRANCINE FONSECA 
SIMOES

ENFERMEIRO B 27/12/2023 114.088/2023-1

4883027 JORGE GEROLIN FILHO TÉCNICO DE ENFERMAGEM C 26/12/2023 113.885/2023-1

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data do requerimento.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Aníbal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá/MT, 27 de dezembro de 2023.

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI
Interventora do Estado na Saúde de Cuiabá Decreto nº 164/2023

<#E.G.B#1530329#21#1533229/>

Protocolo 1530329
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PORTARIA GISC Nº 129/DGP/2023

A INTERVENTORA ESTADUAL NA SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 189, § 1º, 
alínea “c”, da Constituição Estadual, bem como, o artigo 4º, § 1º do Decreto estadual n.º 164, de 14 de março de 2023, e

CONSIDERANDO que o art. 35, IV, da Constituição Federal dispõe que o Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios 
localizados em Território Federal, exceto quando o Tribunal de Justiça der provimento a representação para assegurar a observância de princípios indicados 
na Constituição Estadual, ou para prover a execução de lei, de ordem ou de decisão judicial;

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso - TJMT julgou procedente a Representação nº 1017735-80.2022.8.11.0000, 
formulada pela Procuradoria Geral de Justiça - PGJ, para determinar a intervenção do Estado de Mato Grosso no Município de Cuiabá, exclusivamente na 
pasta da saúde, incluindo a Administração Direita e Indireta relacionadas a esta política pública;

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça conferiu à interventora, que substituirá o Prefeito, com amplos poderes de gestão e administração, 
podendo editar decretos, atos, inclusive orçamentários, fazer nomeações, exonerações, determinar medidas imperativas aos subordinados e demais 
servidores da Secretaria, até que se cumpram efetivamente todas as providências necessárias à regularização da saúde na cidade de Cuiabá,

RESOLVE:

Art. 1º - Deferir, Licença para Capacitação a título de licença prêmio, somente para gozo, aos servidores relacionados abaixo:

ITEM MATRICULA NOME CARGO QUINQUÊNIO PROCESSO MVP Nº
1 1000338 LUCIANO SIMAO 

FERNANDES
AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM
2003/2008, 2008/2013 e 

2013/2023
088.552/2023

2 1000396 MARIA ISABEL DOS SANTOS 
VALDOMIR NADAF

MÉDICO 2003/2008, 2008/2018 e 
2018/2023

088.610/2023

3 1562318 JOAO ACINDINO DE 
OLIVEIRA

AUXILIAR MUNICIPAL 2018/2023 091.667/2023

4 1000330 JOSEMAR FIGUEIREDO MÉDICO 2018/2023 091.854/2023
5 1000341 ANA BOTELHO DE OLIVEIRA AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM
2013/2018 e 2018/2023 091.999/2023

6 1018470 JOANA DEOMIRA CHAVES AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

2018/2023 092.014/2023

7 4869297 OSMAR RAMOS PACHECO TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM

2015/2020 092.509/2023

8 1000885 ILMA REGINA DE AMORIM AUXILIAR MUNICIPAL 2018/2023 092.614/2023
9 4035364 MARIA DAS GRACAS 

ALBUQUERQUE 
GUIMARAES

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE

2018/2023 092.617/2023

10 4006639 JOSE ROBERTO MOYA MÉDICO 2018/2023 092.701/2023
11 4034893 DENEGIL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA
AGENTE COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE
2017/2022 092.854/2023

12 1000661 RODRIGO PIROLO GATZKE AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

2003/2008, 2008/2013 e 
2013/2023

092.888/2023

13 1000785 REGINA LUCIA DE ASSIS AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

2018/2023 092.994/2023

14 1000017 JOCINETE DE ALMEIDA 
AMORIM

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

2018/2023 093.538/2023

15 1586090 EDILSON EDICA PINHEIRO 
COTRIM

AUXILIAR MUNICIPAL 2018/2023 093.561/2023

16 1000792 NEWTON FLAVIO 
FERNANDES TAFURI

MÉDICO 2018/2023 093.655/2023

17 1000094 LILIANE APARECIDA PAES 
DE BARROS

ENFERMEIRO 2013/2018 e 2018/2023 093.838/2023

18 4872783 SUMAIA APARECIDA 
CORRÊA DA COSTA STEFAN

CIRURGIÃO DENTISTA 2016/2021 094.127/2023

19 4876202 IVONE ALVES DE ARAUJO TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM

2016/2021 094.564/2023

20 4016961 LAURA APARECIDA 
MOREIRA

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM

2015/2020 094.603/2023

21 1020801 JOSE VALDEMAR OST MÉDICO 2013/2018 e 2018/2023 094.666/2023
22 4034888 DANIELLE ALVES DE 

OLIVEIRA
AGENTE COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE
2017/2022 094.736/2023

23 1000990 ALICE CONCEICAO DA SILVA 
COSTA

AGENTE DE SAÚDE 2018/2023 094.894/2023

24 4877615 RODRIGO DUARTE DE 
ARRUDA

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM

2016/2021 095.164/2023

25 1000895 JOSE ROBERTO MARQUES 
DA SILVA

AUXILIAR MUNICIPAL 2013/2018 e 2018/2023 095.476/2023

26 4872054 LUDMILLA PANIAGO DE 
OLIVEIRA ROCHA

ESPECIALISTA DE SAÚDE 2016/2021 095.610/2023

27 1000040 ENAIZA MARGARETH 
LAUFER ARAUJO

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

2018/2023 095.611/2023
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28 4034898 DEVANIL LISBOA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE
2017/2022 095.632/2023

29 1000935 MARIA JULIA DIAS MARINHO AUXILIAR MUNICIPAL 2003/2008, 2008/2013, 
2013/2018 e 2018/2023

095.884/2023

30 4006598 BERNARDINA COSTA DE 
ARRUDA

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM

2018/2023 096.146/2023

31 4866785 GLAUCINETE NASCIMENTO 
PEREIRA

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE

2015/2020 096.434/2023

32 4866893 JOSILENE FRANCISCA DE 
SOUZA

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE

2015/2020 096.437/2023

33 4883089 LUCIENE ALVES CAMARGO TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM

2017/2022 096.496/2023

34 1951168 JOSE CARLOS FERNANDES 
BUENO

AUXILIAR MUNICIPAL 2013/2018 e 2018/2023 096.698/2023

35 1000086 ROSE MARY CATARINA 
BARBOSA DA SILVA

ENFERMEIRO 2018/2023 096.729/2023

36 4866931 JOSIANE CRISTINA RUFINO 
DE SOUZA

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE

2015/2020 096.988/2023

37 4870655 LARISSA CRISTINA DE MELO 
BRUNO

CIRURGIÃO DENTISTA 2016/2021 097.016/2023

38 4036516 CEZINA GONÇALVES DE 
ALMEIDA

AGENTE DE COMBATE AS 
ENDEMIAS

2017/2022 097.370/2023

39 4035222 VANIA PIRES BRASIL DE 
ALMEIDA

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE

2017/2022 097.388/2023

40 1571454 ODERLINO RODRIGUES DE 
GODOY

MÉDICO 2018/2023 097.433/2023

41 4877532 SINARA CARINE ZENI DE 
SIQUEIRA

CIRURGIÃO DENTISTA 2016/2021 097.549/2023

42 1968492 CAROLINA FERNANDES 
PAPAZIAN

CIRURGIÃO DENTISTA 2016/2021 097.900/2023

43 4006466 SIMONE MAZIERO PINHEIRO 
FUNABASHI

ESPECIALISTA DE SAÚDE 2018/2023 097.989/2023

44 4867515 JANAINA VIEIRA HADDAD MÉDICO 2015/2020 098.025/2023
45 4866360 CAROLINA SANTOS ARRUDA MÉDICO 2015/2020 098.061/2023
46 4034992 EDNA CATARINA DE 

OLIVEIRA LIMA
AGENTE COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE
2017/2022 098.276/2023

47 4035146 LECY STERING DE 
SIQUEIRA

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE

2017/2022 098.278/2023

48 1964940 FLAVIO EDUARDO BARBOSA 
SOUZA

CIRURGIÃO DENTISTA 2018/2023 098.302/2023

49 4035172 MARIA APARECIDA 
FERREIRA DOS SANTOS

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE

2012/2017 e 2017/2022 098.316/2023

50 4865665 LILIANE SIMOES SANTOS TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM

2015/2020 098.325/2023

51 1000618 DEJAMIR SOUZA SOARES ENFERMEIRO 2015/2020 098.516/2023
52 1000416 ROBERTO DINIZ VINAGRE MÉDICO 2018/2023 098.635/2023
53 1000105 ROSALINA DA SILVA 

ALEXANDRE
AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM
2018/2023 098.884/2023

54 1968019 MARIA AUXILIADORA DA 
CRUZ

MÉDICO 2005/2010, 2010/2015 e 
2015/2020

098.886/2023

55 1000649 ELIANE ARAUJO PEREIRA 
DA SILVA

AUXILIAR MUNICIPAL 2018/2023 099.333/2023

56 1559682 CLOTILDES PLACIDA 
MACIEL

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

2018/2023 099.342/2023

57 1016313 MARIA MADALENA DE 
OLIVEIRA NOBRE

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

2018/2023 099.731/2023

58 1000547 ALAIZA RODRIGUES DA 
CRUZ

AUXILIAR MUNICIPAL 2018/2023 100.197/2023

59 4016942 JULIANO DE OLIVEIRA 
PONTES

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM

2015/2020 100.460/2023

60 1571732 LUZINEY NUNES DE SOUZA 
VIEIRA

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

2018/2023 100.682/2023

61 1000569 ROSELY DE ALMEIDA AUXILIAR MUNICIPAL 2018/2023 100.878/2023
62 1000041 VANDA MARTINS DE LIMA AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM
2018/2023 101.566/2023

63 4865507 LAURIANY DA SILVA 
PEREIRA

MÉDICO 2015/2020 102.123/2023

64 4876325 CARLOS EDUARDO DA 
SILVA FARINA

CIRURGIÃO DENTISTA 2016/2021 102.192/2023

65 1964967 CARLOS EDUARDO DA 
SILVA FARINA

CIRURGIÃO DENTISTA 2018/2023 102.196/2023

66 2587615 RAQUEL REZENDE 
GRAPIUNA

AUXILIAR MUNICIPAL 2018/2023 102.291/2023
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67 4040552 GRACIELE DA SILVA 

AMORIM PROENCA
TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM
2018/2023 102.707/2023

68 1564450 CARLOS HENRIQUE DO 
CARMO

MÉDICO 2018/2023 102.740/2023

69 4849339 AMERINO MARTINS DE 
CARVALHO NETO

ESPECIALISTA DE SAÚDE 2018/2023 103.613/2023

70 2586125 BENEDITO OSCAR 
FERNANDES

AUXILIAR MUNICIPAL 2018/2023 103.631/2023

71 4860775 KENIVIA ATANUSE DA SILVA ENFERMEIRO 2015/2020 103.651/2023
72 1000691 WALDEMIR RODRIGUES DE 

MATOS
AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM
2018/2023 104.007/2023

73 4006443 CRISTIANNE SERAFIM DA 
SILVA

MÉDICO 2013/2020 104.379/2023

74 1586375 AQUINO LEITE DE 
MAGALHAES FILHO

AUXILIAR MUNICIPAL - EM 
EXTINÇÃO

2003/2008, 2008/2013, 
2013/2018 e 2018/2023

104.665/2023

75 4868718 JULIETE DE CAMARGO AGENTE DE COMBATE AS 
ENDEMIAS

2015/2020 105.531/2023

76 1000060 JOELMA EVARISTA MACEDO 
MAMORE

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

2003/2008, 2008/2015 e 
2015/2020

105.595/2023

77 4006656 PRISCILA DE ARAUJO 
LUCAS

ESPECIALISTA DE SAÚDE 2018/2023 105.705/2023

78 1000464 GIRSE MORAES SANTOS AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

2018/2023 106.023/2023

79 1000065 ANA ROSA RODRIGUES 
NAKASHIMA

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

2013/2018 e 2018/2023 106.085/2023

80 4007345 BENEDITO VIEIRA DE 
FIGUEIREDO JUNIOR

MÉDICO 2008/2013, 2013/2018 e 
2018/2023

106.232/2023

81 4868361 WALID KHALED OMAIS MÉDICO 2015/2020 106.461/2023
82 4035462 JOANE GOMES MELEU AGENTE COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE
2017/2022 107.005/2023

83 1559682 CLOTILDES PLACIDA 
MACIEL

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

2018/2023 107.150/2023

84 1571681 SIMEI VIEIRA ROCHA AUXILIAR EM SAÚDE 2018/2023 107.156/2023
85 1563710 WALDEMIR DE BARROS E 

SILVA
MÉDICO 2018/2023 107.193/2023

86 1000956 SULEIMA FRANCA DA GUIA AGENTE DE SAÚDE 2018/2023 107.248/2023
87 4036310 MARICELMA MAGALHAES 

RAMOS
AGENTE DE COMBATE AS 

ENDEMIAS
2017/2022 107.568/2023

88 4036329 JOSE MARIA FERREIRA DE 
OLIVEIRA

AGENTE DE COMBATE AS 
ENDEMIAS

2017/2022 107.845/2023

89 4868650 DIVINA APARECIDA 
FERREIRA DE OLIVEIRA

AGENTE DE COMBATE AS 
ENDEMIAS

2015/2020 107.850/2023

90 1502493 EDEZIO DIAS DA SILVA AUXILIAR MUNICIPAL 2018/2023 108.298/2023
91 1000680 JOAO OLIVEIRA ROCHA AGENTE DE SAÚDE 2018/2023 108.565/2023

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Aníbal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá/MT, 26 de dezembro de 2023.

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI

Interventora do Estado na Saúde de Cuiabá

Decreto nº 164/2023

<#E.G.B#1530330#24#1533230/>

Protocolo 1530330

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 08a76765



Página 25   28 de Dezembro de 2023 Nº 28.650Diário   Oficial
<#E.G.B#1530331#25#1533231>

 PORTARIA Nº 130/2023/GISC
Institui a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público de destinado ao Provimento dos cargos de Agentes Comunitários de Saúde - ACS e Agentes 
de Combate de Endemias- ACE, do Município de Cuiabá/Mato Grosso.
A INTERVENTORA ESTADUAL NA SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 189, § 1º, alínea c, da 
Constituição Estadual, bem como, o art. 4º, § 1º do Decreto Estadual nº 164, de 14 de março de 2023, e;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 600, de 19 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado pelo 
Poder Executivo do Estado de Mato Grosso para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da 
Constituição Federal e do inciso VI do art. 129 da Constituição Estadual e dá outras providências;
CONSIDERANDO que a decisão judicial proferida nos autos do pedido de Representação com Pedido de Intervenção nº. 1017735-80.2022.8.11.0000 do 
Tribunal de Justiça de Mato Grosso, estabelece que a intervenção deverá realizar a Elaboração de Processo Seletivo Público para contratação de ACS, na 
forma do § 4o do art. 198 da Constituição Federal, para cobertura completa das áreas mapeadas no município de Cuiabá;
CONSIDERANDO, por fim, as justificativas apresentadas no bojo do Processo Administrativo MVP nº 00.079.701/2023-1,
RESOLVE: Art. 1º Alterar a formação dos membros dos membros da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público para o Provimento dos cargos de 
Agentes Comunitários de Saúde - ACS e Agentes de Combate de Endemias - ACE instituída pela Portaria nº. 75/2023/GISC, de 09 de novembro de 2023.
Art. 2º A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público passa a ter a seguinte formação:
I - Presidente: Heloisa Espirito Santo Camargo - Coordenadora Técnica de Provimento de Desligamento;
II - Membro: Victor André Rodrigues Dos Santos - Coordenador Técnico de Monitoramento e Desempenho Funcional;
III - Membro: Adriana Queiroz de Campos - Especialista De Saúde/Saúde Coletiva APS;
IV - Membro: Betânia Franco De Assis Mendes - Especialista De Saúde/Assistente Social;
V - Membro: Alessandra Da Costa Carvalho - Coordenadora Técnica de Centro de Controle de Zoonoses.
Art. 3º A Comissão Organizadora realizará todos os trabalhos necessários à realização do Processo Seletivo Público, incluindo a sua organização, 
coordenação, execução e conclusão.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Cuiabá/MT, 27 de dezembro de 2023.

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI
Interventora

Decreto Estadual nº 164/2023
<#E.G.B#1530331#25#1533231/>

Protocolo 1530331
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Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO
Rua Júlio Domingos de Campos

CEP 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso
CNPJ(MF) 03.507.415/0004-97

www.iomat.mt.gov.br
Acesse o portal E-Mato Grosso

www.mt.gov.br

ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do 
Diário Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser 
enviadas pelo sistema IOMATNET e no balcão da IOMAT, 

pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do correio 
eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br, até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

ATENDIMENTO EXTERNO

De acordo com a Portaria nº 030/2019/SEPLAG do Diário 
Oficial de 05 de Abril de 2019, o atendimento é de Segunda à 

Sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs.

(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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